



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                    Três Passos, 15 de outubro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 77, de 2021, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

“Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 3941, de 24 de agosto de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art.2º O município deverá ceder para a União Federal 2 (dois) Médicos-Veterinários para exercerem as atividades pertinentes à inspeção de produtos de origem animal no Serviço de Inspeção Federal (SIF) junto à empresa  Seara Alimentos Ltda, localizada nesta cidade. 

Art. 2º Fica incluído o art. 3º-A na Lei Municipal nº 3941, de 24 de agosto de 2005, com a seguinte redação:
Art. 3º -A Será cedido o Servidor Pedro Luiz Alves Garcia, médico Veterinário do quadro efetivo do Município de Três Passos/RS.”


Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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